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O Congresso Nacional Decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei isenta da incidência do ITR – Imposto Territorial Rural, as 

comunidades de quilombos nas condições especificadas. 

 

Art. 2º Ficam isentos do Imposto Territorial Rural, os imóveis rurais 

oficialmente reconhecidos como áreas remanescentes de comunidades de 

quilombos, que atendam aos seguintes requisitos: 

 

I - estejam sob a ocupação direta e exclusiva dessas comunidades e; 

II - sejam explorados por associação ou cooperativa de produção; 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Este Projeto de Lei visa corrigir situação de injustiça fiscal e, portanto, 

social, que vem se consolidando na incidência do Imposto Territorial Rural. 

Conforme previsto na Constituição Federal e na Lei nº 9.393, de 1996, são 

imunes à incidência desse imposto as pequenas glebas rurais nas condições 

fixadas no Art. 2º da mencionada legislação. 

Por sua vez, o Art. 3º da Lei isenta do imposto os imóveis decorrentes do 

programa de reforma agrária. 

Contudo, situações socialmente assemelhadas e, mais ainda, reconhecidas 

pelo Estatuto Federal como de interesse para a preservação da memória dos 

diferentes grupos formadores da sociedade brasileira a exemplo das áreas de 

comunidades remanescentes de quilombos não se enquadram nessas previsões de 

imunidade e isenção do ITR. Em decorrência, esses imóveis vêm sendo objeto 

dessa tributação gerando situação de iniqüidade fiscal com graves 

desdobramentos que ameaçam mesmo a preservação desses grupos étnicos. 

Com esta proposição visamos corrigir tal anomalia, garantindo a isenção do 

ITR para essas comunidades, nas condições especificadas que incluem a exigência 

da ocupação direta e exclusiva dos imóveis correspondentes pelas comunidades 

quilombolas, e que a explorem via associações ou cooperativas.  

Ante a relevância social da matéria, contamos com a aprovação deste 

Projeto de Lei. 
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Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2011. 

 

Deputado Beto Faro 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural - ITR, sobre 

pagamento da dívida representada por Títulos 

da Dívida Agrária e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 

TERRITORIAL RURAL - ITR 

 

Seção I 

Do Fato Gerador do ITR 

 

Definição 

 

Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração anual, 

tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, 

localizado fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano.  

§ 1º O ITR incide inclusive sobre o imóvel declarado de interesse social para fins 

de reforma agrária, enquanto não transferida a propriedade, exceto se houver imissão prévia 

na posse.  

§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se imóvel rural a área contínua, formada 

de uma ou mais parcelas de terras, localizada na zona rural do município.  

§ 3º O imóvel que pertencer a mais de um município deverá ser enquadrado no 

município onde fique a sede do imóvel e, se esta não existir, será enquadrado no município 

onde se localize a maior parte do imóvel.  

 

Imunidade 

 

Art. 2º Nos termos do art. 153, § 4º, in fine da Constituição, o imposto não incide 

sobre pequenas glebas rurais, quando as explore, só ou com sua família, o proprietário que 

não possua outro imóvel.  
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Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, pequenas glebas rurais são os 

imóveis com área igual ou inferior a:  

I - 100 ha, se localizado em município compreendido na Amazônia Ocidental ou 

no Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense;  

II - 50 ha, se localizado em município compreendido no Polígono das Secas ou na 

Amazônia Oriental;  

III - 30 ha, se localizado em qualquer outro município.  

 

Seção II 

Da Isenção 

 

Art. 3º São isentos do imposto:  

I - o imóvel rural compreendido em programa oficial de reforma agrária, 

caracterizado pelas autoridades competentes como assentamento, que, cumulativamente, 

atenda aos seguintes requisitos:  

a) seja explorado por associação ou cooperativa de produção;   

b) a fração ideal por família assentada não ultrapasse os limites estabelecidos no 

artigo anterior;  

c) o assentado não possua outro imóvel.   

II - o conjunto de imóveis rurais de um mesmo proprietário, cuja área total 

observe os limites fixados no parágrafo único do artigo anterior, desde que, cumulativamente, 

o proprietário:  

a) o explore só ou com sua família, admitida ajuda eventual de terceiros;  

b) não possua imóvel urbano.  

 

Seção III 

Do Contribuinte e do Responsável 

 

Contribuinte 

 

Art. 4º Contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o titular de seu 

domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.  

Parágrafo único. O domicílio tributário do contribuinte é o município de 

localização do imóvel, vedada a eleição de qualquer outro.  

....................................................................................................................................................... 
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